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PARECERII'RIDICO PARA O GABINETE DE LEO SOUZA

CÂMARA MUMCIPAL DO NATAL

PARECER LEGISLATIVO ay'zoz5

Interessado: Leo Souza (REPUBLICANOS); Comissão de Finanças, Orçamentos,
Controle e FiscaIizaçâo

Assunto: Anrilise do Projeto de Leí n" 94/zoz5, o qual dispõe sobrc a obrigatoriedade da

criação de CIPAS-Comissôcs lntcrnas de Prevençâo dc Acidcntes e dc Assédio, em cada uma das

escolas públicas e oliciais da rede municipal de ensino

Ao Excelentíssin.ro Vereador

Scnhor Leo Souza

E a clucm intercssc couber

ANALISE AO PROJETO DE LEI _ COMISSÀO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO COMISSOESINTERNASDE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA)

PREVENÇÃO DE ASSEDIO _ SEGURANÇA E

SAUDE NO TRABALHO - COMPATIBILIDADE
ORCAMENTÁRIA _ POSSIBILIDADE

Venr à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n" 94fzoz5, qre propõe a

obrigatoriedade da criação de Comissôes lntcrnas de Prevenção de Acidentes e de

c( áls'.^
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Assédio (CiPAs) em cada unidade escolar pública da rede municipal de ensino da cidade

dc Nattl.

A propostâ tem por objetivo asscgurar um ambiente escolar mais seguÍo e

saudável, tanto para os profrssionais da educação quânto para os estudantes,

promovendo a prevenção dc acidentes e o combate ao assédio em suas diversas formas.

De acordo com o texto legal, as CIPAs funcionarão de acordo com as normas íederais e

trabalhistas já vigcntes, em cspecial no que se refcre às compctôncias, à forma de eleição

dos membros e à tJuração dos respectivos mandatos.

Ncssc sentido, o projet() também pre'"'ê que as despesls decrrrrentes da

irnplementaçào da n'redida correriio por conta das dotaçoes orçatrtentárias próprias da

acln.rinistraçrio n.runicipal, nlo havendo, portântot prcvisão de lumento imedíato de

gastos. A justificativa da proposiçào .lestaca que, embora as CIPAs se.iam

tradicit,r-rllmente aplicldas a trabalhadores sob rcgimc da CLT, a categoria clos servidores

públicos mtrr.ricipais, espccialmente os prolissionais da etluclçio, pcrntanecc scnl um:l

cstruturr interna tormali:ada .le ç,rcvcnção de riscos c ctrmbatc I práticirs abusivas ncr

irmbientc de trlbalho.

Dessa forma, a matéria busca suprir uma lacuna noÍmativa e procedimental,

cstendcndo ao sctor público uma estrutura reconhecida de prevenção, alinhada à

promoção da saúde e segurança institucionaI nas escolas da rede municipal.

É ,, que cumprc rclatar.

U - FLINDAMENTAÇÁO IURIDICA
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Nos termos regimentais, cabe a esta comissão avaliar a compatibilidade da

proposição com os instrumentos de planejamento orçamentário e 6nanceiro do

Município, conforme dispôe o art. 63, inciso l, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal do Natal:

Art. 63 - A Comissâo de Finanças, Orçamento, controle e Fiscalizaçâo

tem as seguintes áreas de atividades;

I - aspcctcls Íinatlcciros c orçilmelltários Jc quaistlucr pr6çro5iç1rç5'

quanto à sua conrpatibilidade c,.rm ., Plano Plurianual de lnvcstimentos,

a Lci dc Diretrizes Orçamentáriits c t' Orçantcntt' Anuitl e tluanto à suir

a.lc11uação a cles;

En rnálise à matóril constantc do Projeto de Lei n" 9-1/zoz-5, vcri6ca-sc quc a

prtrposit-io, ut-r instituir I obrigatoriedacle r-lc criação cle ConrissÕes lntertr:rs dc Prevençào

(lc Aciclcntcs c dc AsscLlio (clPAs) nas unidades escr',larcs da rcdc pública municipal,

nào prcr,ê il criacào dc cargtrs públicos, ncm inrplica â gcrâçào tle novas dcspesas

obrigat(rrirs de clrriter c()lrrinuad(), rtmp()uc() ctrrrcede berrefícios fiscnis, subsírlios ou

rcnúncias clc receita. Cabc dcstirclr (}.rc a implcmentaçilo das CIPAs scrá rcrliz:rda

ncdiantc l alocaclio clos rccursos humant,s e nateriais já existcnrcs, previ;tmcllte

clestinados â âtividades ct rrelatas, estandt, c., trclic iotracl a à clisponibilidade orcamentriria

c hnrrnie irir.{:rs rcspcctiv:rs Filslxs Fôr suit cxccucirr'

Sob o aspecto da compatibilidade com os instrumentos de planejamento

municipal, observa-se que a proposição está em consonância com as diretrizes e metas

previstas no Plano Plurianual dc Investimentos vigente' notadamcnte no que tange à

It \Pll \1.:1,'l' \ll(;l\o
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promoçào da saúde e segurança no trabalho, bem como à melhoria das condiçôes

laborais dos scrvidorcs púb[icos municipais.

No que conccrne à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício

financeiro de zoz5, a propostâ respeita os parâmetros de responsabilidade fiscal e

orçamentária, não reptesentando afronta às metas fiscais estabelecidas, nem implicando

aumento de despesas obrigatórias sem a correspondente previsâo de fontes de custeio.

Em rcllçào à Lci Orçan.rcntiiria Anur[ (LOA), as açties dcctlrrcntes rla

irnplementaç:io das CIPAs podcráo ser executadas com recursos consignados nas

.lotaçires orçamcntárias já previstas pitrâ as áreâs de eclucaçào e slút1c, não havendo

r.reccssiclrdc, rlestc m()mento, de abertura de crcditos adicionais ou suplemcntare s.

Ademais, destaca-se que a matéria âtende aos requisitos previstos na Lei

Complementar n" ror/zooo (Lei de Responsabilidadc Fiscal), especialmente no que tange

à denronstraçáo da adcquação orçâmentária e financeira e'à compatibilidade com os

limites legais de despesa pública, conforme disposto nos artigos 15 e 16 da mencionada

normil.

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, entende esta Comissão que o Projeto de Lei n" 94fzoz5 é

compatível con.I os instrumentos de planejamento orçamentário e frnanceiro do

Município de Natal, não criando despesa pública nova ou renúncia fiscal, e podendo ser

implemcntado com os meios iá disponíveis na estrutura administrativa municipal.
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Assim, opina-se favoravelmente pela tramitação da matéria, com parecer positivo

quanto à suâ compatibilidade olçamentária.

Este é o parecer, sub censura.

Natal/RN, zo de junho de zoz5

Raphael Targino Dias Gois

Advogir.lo - OAB I,35.1.1
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Leo tiolaa
Vereador


